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Termo de Referência 6/2025

Informações Básicas
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artefato
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FRANCO DA ROC

SIMONE APARECIDA DE 
ABREU LIMA

15/04/2025 09:02 
(v 1.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

3/2025 006.00124662/2025-
71

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 

Penitenciária "José Aparecido Ribeiro" de Franco da Rocha

(Processo Administrativo n°  006.00124662/2025-71

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

1.1. de empresa especializada em  MANUTENÇÃO EM VEÍCULO OFICIAISContratação de serviços de
RELACIONADOS ABAIXO: onde estará incluso "peças e mão de obra.  nos termos da tabela abaixo,,
conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as
subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

FCZ-8H72, marca Renault -modelo Master - ano 2020 Patrimônio nº 001/MBUS

EXH6D32 marca Hynday modelo  hd80 ano 21  Patrimônio nº 0703/2022

DJM6710 -marca Iveco -modelo Daily ano 2013 - Patrimônio nº 14999

FNY0438 -marca Ford - modelo cargo ano 2018 - Patrimônio nº 1704/2018 

PLACA ESPECIFICAÇÃO CATMAT UF
QTDE 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO 
(se não for 

sigiloso)

VALOR TOTAL 
(se não for 

sigiloso)
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EXH-6D32 BOMBA DE COMBUSTÍVEL 4460855 UNID 01 R$  629,95 R$ 629,95

DJM6710 CORREIA DO ALTERNADOR 543569-2 UNID 01 R$ 250,00 R$ 250,00

DJM6710 TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR 439487-9 UNID 01 R$ 800,00 R$ 800,00

DJM6710 PESCADOR CARTER  561085-0 UNID 01 R$ 350,00 R$ 350,00

DJM 6710 BOMBA DE ÓLEO 446085-5 UNID 01 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00

FCZ-8H72 POLAINAS PORTA DIANTEIRA 6125891 UNID 01 R$  195,86 R$ 195,86

FCZ-8H72 POLAINAS PORTA TRASEIRA 6230512 UNID 01 R$ 404,19  R$ 404,19

FCZ-8H72 BOMBA DE DIREÇÃO 5984777 UNID 01 R$ 1.272,70 R$ 1.272,70

FCZ-8H72 CORREIA DENTADA 4250397 UNID 01 R$ 195,62 R$ 195,62

FCZ-8H72 PASTILHA TRASEIRA 4470877 UNID 01 R$ 265,28 R$ 265,28

FCZ-8H72 ROLAMENTO DIANTEIRO 15173-4 UNID 01 R$  518,00 R$ 518,00

FCZ-8H72 POLAINA PÓS RODA 6125832 UNID 01 R$ 390,60 R$ 390,60

FCZ-8H72 LANTERNA DA POLAINA 5143212 UNID 01 R$ 350,00 R$ 350,00

  TOTAL PEÇAS:         R$ 8.122,20

  MÃO DE OBRA          

EXH-6D32 MÃO DE OBRA DA TROCA DAS PEÇAS 11619-0 UNID 01 R$ 400,00 R$ 400,00

DJM6710 MÃO DE OBRA DA TROCA DAS PEÇAS 11619-0 UNID 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

FCZ-8H72 MÃO DE OBRA DA TROCA DAS PEÇAS 11619-0 UNID 01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

FNY0438 TROCA DE PNEU 1967-4 UNID 02 R$ 60,00 R$ 120,00

FNY0438 ALINHAMWNTO E BALANCEAMENTO 1897-0 UNID 01 R$ 350,00 R$ 350,00

  TOTAL DE MÃO DE OBRA:         R$ 4.870,00

TOTAL: GERAL DAS MANUTENÇÕES, C/ PEÇAS         R$ 12.992,20 

1.1.1 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.
gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de 
Referência.

1.1.2 Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, 
.de 11 de dezembro de 2023

1.1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no 
.Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021.

 Não se aplica 1.3

1.4 Não se aplica

1.5.O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela documentação 
que compõe a presente contratação) oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação.

Subcontratação
1.6 O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
contratual.

 

 



UASG 380219 Termo de Referência 6/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

3 de 14

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Contratação  de serviço de manutenção de viaturas oficiais são essenciais para conservação
do bem patrimonial, e principalmente para não colocar em risco a vida dos funcionários e
reeducandos desse complexo penal, seus quantitativos encontra-se pormenorizada neste Termo de
Referência.

2.2  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, nos termos do
Decreto estadual nº 67.689,de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 96291141000180-0-000180/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 28/06/2024

III) Id do item no PCA: https://pncp.gov.br/app/pca/96291141000180/2025/180

IV) Classe/Grupo: 2540;

V) Identificador da Futura Contratação: 380219-0003/2025

 

 

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência,
ou seja realizar as devidas manutenções preventivas e corretivas nas viaturas oficiais. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1.Não se aplica.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Não se aplica.

 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3 Não se aplica

Da exigência de carta de solidariedade 

4.4. Não se aplica
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Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. Não se aplica

4.7 Não se aplica

4.8 Não se aplica

Vistoria

 realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.4.9. Facultativo

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução

 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: após o recebimento da nota de empenho 

5.1.2. Não se aplica

5.1.3. Não se aplica

5.1.4. Não se aplica

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.  Os serviços serão prestado  no seguinte endereço: Estrada Prof.. Laudelino Alves Ferreira, nº 804,-    Franco 
da Rocha, SP

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Das 8h30 as 16h30 em dias úteis

Rotinas a serem cumpridas

5.4. Não se aplica

Materiais a serem disponibilizados

5.5. todas as peças constantes na proposta e no termo de referência 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. Não se aplica

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

Não se aplica5.7. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.8 Não se aplica

5.9 Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas [...]:
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a) ocorrer os reparos nas viaturas oficiais  placas:

FCZ-8H72, marca Renault -modelo Master - ano 2020 Patrimônio nº 001/MBUS

EXH6D32 marca Hynday modelo  hd80 ano 21  Patrimônio nº 0703/2022

DJM6710 -marca Iveco -modelo Daily ano 2013 - Patrimônio nº 14999

FNY0438 -marca Ford - modelo cargo ano 2018 - Patrimônio nº 1704/2018 

 

5.10. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
 objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Não se aplica.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O Contratante poderá6.4.   convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela documentação que compõe6.5. 
a presente contratação),  o Contratante poderá convocar o representante doneste caso a nota de empenho
Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Preposto 

 

6.6. Não se aplica

6.7. Não se aplica.

6.8. Não se aplica

Fiscalização

Não se aplica.6.9. 

Fiscalização Técnica

6.10. Não se aplica

Gestor do Contrato

6.19. Não se aplica.
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

.7.1. Não se aplica

7.2. Não se aplica

7.3. Não se aplica

Do recebimento

7.4  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02  (dois) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e
administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a‘, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual
nº 68.220, de 2023).

7.5 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.6 A comissão de recebimento do contrato realizará o recebimento provisório do objeto/serviço
    do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico (Art. 17, X, ).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

7.7 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo
(Art. 18, VI, ).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

7.8 Não se aplica.

7.9 Não se aplica.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.9.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório ( ).Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021

7.9.4 Não se aplica

7.9.5  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis.

7.10 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.11  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de (DEZ) dias, contados do10
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento ( , art. 18,Decreto estadual nº 68.220, de 2023
VII);

7.11.2 Não se aplica.

7.11.3 Não se aplica.

7.11.4  Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização; e

7.11.5  Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº

, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à14.133, de 2021
parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 7.15. 
dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta 
seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução 

, c/c o Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022 Decreto estadual nº 67.608, de 2023
).

7.15.1 O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo 
valor não ultrapasse o limite de que trata o .inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura7.16. 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso
aplicáveis:

7.16.1.  o prazo de validade;

7.16.2.  a data da emissão;

 7.16.3.os dados do contrato e do órgão contratante;
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 7.7.4. o período respectivo de execução do contrato;

 7.16.5. o valor a pagar; e

 7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder

 (Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de
, c/c ).26 de abril de 2018 Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção7.22. 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até7.23. 
que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 7.24. 
fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do .Decreto estadual nº 67.608, de 2023

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados7.25. 
monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº

, c/c o artigo 1º do ), bem como incidirão juros67.608, de 2023 Decreto estadual nº 32.117, de 1990
moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relação aopro rata temporis
atraso verificado.

 

Forma de pagamento
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O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente7.26. 
bancária em nome do contratado no Banco do Brasil S/A.

7.26.1 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome
do contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada
pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de
que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da .Lei estadual nº 12.799, de 2008

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.28. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada
por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a
retenções não realizadas em meses anteriores.

7.28.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

 

7.30. Não se aplica.

7.31 Não se aplica

7.32 Não se aplica

7.33 Não se aplica

7.34 Não se aplica

7.35 Não se aplica

7.36 Não se aplica

7.37 Não se plica

7.38 Não se aplica.

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, foram escolhidas 
3 mecânicas que realizam os serviços solicitados, sendo escolhido fornecedor que ofereceu o 
menor valor total.  

8.2.Não se aplica

8.3. Não se aplica

Regime de execução 

8.4. O regime de execução do contrato será de forma integral.

 Exigências de habilitação

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

 a) SICAF;  

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelab) 
Controladoria-Geral da União ( );https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

C adastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralc) 
da União ( );https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

d)   Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br

);/improbidade_adm/consultar_requerido.php

f)  Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.
); econtroladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx

g) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (
).https://www.tce.sp.gov.br/apenados

 

 

Exigências de habilitação

8.6. A consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ do item anterior será realizada em nome da
pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de

, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade1992
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.7.Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.8. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”.
Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se
encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da .. Lei estadual nº 12.799, de 2008
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8.9.        A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele
abrangidos.

 8.10.É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.12. Não se aplica

8.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

8.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica.

Habilitação jurídica

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,8.15. Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da8.16. Empresário individual
Junta Comercial da respectiva sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor8.17. Microempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.19. Não se aplica

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do8.20. Sociedade simples
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato8.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o8.22. Sociedade cooperativa
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº

; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro12.690, de 2012
perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da 

;Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

 para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, quando a8.23. Ato de autorização
atividade assim o exigir
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8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;. 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão8.26 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

, do Secretário da Receita Federal do Brasil ePortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28 filial, sucursal

8.29  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital8.30 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.31 Prova [de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação - ICMS, e/ou] de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital
quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.32 Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto contratual,
em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

8.33  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na , estaráLei Complementar nº 123, de 2006
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.34.certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua  (art. 5º, inciso II,interessado contratação

alínea “c”, da  c/c Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 Decreto estadual nº 67.608, de
), ou de sociedade simples;2023

8.35 certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede do fornecedor);

8.35.1 Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso;
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8.36 Não se aplica

8.37 Não se aplica

Qualificação Técnica 

8.38. Não se aplica

8.39 Não se aplica

8.40 Não se aplica

8.41 Não se aplica

Outras Comprovações

8.42 Não se aplica

8.43 Não se aplica

8.44 Não se aplica

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 12.992,20

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de  12.992,20 (doze mil, novecentos e noventa e dois
reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9.2. Não se aplica,

9.3. Não se aplica;

 

 

10. Adequação Orçamentaria

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 10.1  
consignados no Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade:380001/380219;

II) Fonte de Recursos: 150010001;

14421381561390000III) Programa de Trabalho: 

IV) Elemento de Despesa: 33903980/33903050

10.3. Não se aplica
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

SIMONE APARECIDA DE ABREU LIMA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/03/2025 às 16:04:04.

 

 

 

 

 

 

MARCELO CABIANCA CHICALE
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 26/03/2025 às 16:08:49.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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